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Introducéo

A competéncia internacional diz respeito ao exercicio do poder jurisdicional de um Estado em
relacdo a um conflito que tenha, de qualquer modo, como parte, um elemento estrangeiro.

Isso origina a discussao acerca de quem teria competéncia para apreciar essa lide e qual norma
julgaria o conflito. No que diz respeito ao ambito internacional, muitos estudiosos discutem a
elaboracao de normas que formem um direito processual internacional, mas isso seria algo muito
dificil de ser concretizado.

Por isso, cada Estado, usando de sua soberania, determina quais sdo suas competéncias (a
competéncia internacional é definida pelas normas do ordenamento interno de cada Estado), e,
por isso, pode-se dizer que essas normas de competéncia tem carater unilateral.

Dizer que essas normas tem carater unilateral (competéncia autbnoma), entretanto, nao significa
dizer que estéo isoladas da competéncia internacional, pois isso comprometeria a harmonia e
efetividade das sentencas de um pais sobre questdes internacionais.

Existe, excepcionalmente, casos em que as normas podem ter carater bilateral ou até multilateral
(competéncia convencional), que seriam os casos de normas definidas em tratados
internacionais e ratificadas ao direito interno.

Previséao Legal

No Brasil, a competéncia internacional esté prevista no CPC (Cddigo de Processo Civil). De
modo geral, a competéncia pode ser concorrente ou exclusiva. A concorrente é aquela em que
tanto autoridade brasileira quanto estrangeira tem competéncia para apreciar e julgar a lide, de
modo que uma néo exclui a outra.

Art. 21. Compete a autoridade judiciaria brasileira processar e julgar as acdes em que:
| - 0 réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver domiciliado no Brasil;

Il - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigacéo;

lll - o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no Brasil.

Paragrafo Unico. Para o fim do disposto no inciso |, considera-se domiciliada no Brasil a
pessoa juridica estrangeira que nele tiver agéncia, filial ou sucursal.
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Art. 22. Compete, ainda, a autoridade judiciaria brasileira processar e julgar as acoes:
| - de alimentos, quando:

a) o credor tiver domicilio ou residéncia no Brasil; b) o réu mantiver vinculos no Brasil,
tais como posse ou propriedade de bens, recebimento de renda ou obtencédo de
beneficios econdémicos;

Il - decorrentes de relac6es de consumo, quando o consumidor tiver domicilio ou
residéncia no Brasil;

lIl - em que as partes, expressa ou tacitamente, se submeterem a jurisdigcdo nacional.

J& a competéncia exclusiva envolve 0s casos em que apenas a autoridade judiciaria brasileira
tem competéncia para apreciacao do julgado. De modo geral, diz respeito a bens situados em
territério brasileiro.

Art. 23. Compete a autoridade judiciaria brasileira, com exclusdo de qualquer outra:
| - conhecer de acbes relativas a iméveis situados no Brasil;

Il - em matéria de sucesséao hereditaria, proceder a confirmacgéo de testamento particular
e ao inventario e a partilha de bens situados no Brasil, ainda que o autor da heranca seja
de nacionalidade estrangeira ou tenha domicilio fora do territério nacional;

Il - em divorcio, separagéo judicial ou dissolugéo de uniao estavel, proceder a partilha de
bens situados no Brasil, ainda que o titular seja de nacionalidade estrangeira ou tenha
domicilio fora do territorio nacional.

Principios que regem a determinacao de competéncia
A competéncia internacional do Estado deve seguir alguns principios:
Principio da efetividade

Atua no sentido de excluir da competéncia de um Estado causas que a lei nacional nela inclui
(sdo causas em que o Brasil € indiferente, juridicamente).

Principio da submisséo

Esse principio baseia-se no desinteresse do Estado, aplicando-o as hip6teses que néo estdo
expressamente incluidas as suas competéncias (o Estado escolhe se vai ou nao ter competéncia
para julgar aquilo que néo lhe é obrigatério julgar). A validade desse principio vem da
combinacdo da duracédo razoavel do processo, da instrumentalidade das formas e da autonomia
da vontade.
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Principio da ndo-degeneracéo de justica

Diz que o Estado, enquanto soberano, pode estabelecer certos privilégios para seus nacionais
(desde que sempre respeitando os direitos e garantias fundamentais de todos individuos), mas
esse privilégio ndo pode impedir 0 acesso de todos a um provimento jurisdicional. Ou seja, esse
principio impde o acesso de todos a justica. Tem a ver com a questao da inafastabilidade do
poder judiciario, que ndo pode se abster de julgar pretensdes que romperam sua inércia,
independentemente se for feita por nacional ou estrangeiro.

Principio da cooperacéo judicial

Esse principio preza por atos, praticas e regras de boa vontade, amizade e cortesia no
intercambio muatuo entre Estados soberanos. Uma vez que os Estados reconhecem a
necessidade de existirem concomitantemente, criam limites ao exercicio de sua propria vontade.
Dessa forma, para determinados procedimentos que fazem parte do exercicio de sua jurisdicéo,
o Estado admite a aplicacdo dos outros ordenamentos juridicos. Pode-se ter como exemplo o
cumprimento de notificacdes, a producéo de provas ou a efetuacédo de sentencas em territério
estrangeiro.

Principio da inconveniéncia do foro

Esse principio atua para decidir, dentre duas justicas competentes, qual € a mais adequada e
conveniente ao caso, para que haja perfeita realizacdo do principio de justica.

Principio da territorialidade

Em acordo com a soberania interna de um Estado, esse principio preza pela néo interferéncia de
um pais estrangeiro em matérias de direito interno, e pela impossibilidade de impor regras de
processo. Quando ha interferéncia de um estado sobre outro, ha possibilidade de
responsabilizacdo com pena de reducéo do valor da soberania do estado.

A interferéncia no exercicio pleno e ilimitado de poder interno de um Estado por outro sé pode
ocorrer por meio da concordancia politica ou do uso abusivo da forca.

Principio da imunidade de jurisdicdo

A imunidade de jurisdicao € a isencao, para certas pessoas, da jurisdicéo civil, penal,
administrativa, etc. por forca de normas internacionais de qualquer espécie, constantes em
tratados e convencdes. Por isso, esse principio preza que a imunidade jurisdicional dos Estados
nao é algo ilimitado, e nem de carater universal, mas impede que eles sejam subjugados a outros
estados no exercicio de seus direitos.

Principio do acesso a justica
No Brasil, esse principio € considerado direito fundamental e esta relacionado com a

necessidade de assegurar a todos 0 acesso a justica, independentemente de sua condi¢cdo
econdmica, de forma efetiva. 1sso, no direito internacional, estende-se ao estrangeiro.
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Competéncia direta e indireta

Além da competéncia concorrente e exclusiva, a competéncia internacional pode ser classificada
com relacéo a sua forma e momento de afirmacgéo, em direta e indireta.

A direta determina quando os tribunais domésticos sdo competentes no ambito internacional
perante um processo com conexao internacional instaurado no proprio pais.

A indireta ocorre nos casos de litigios transnacionais julgados por juiz ou tribunal estrangeiro em
que a competéncia (do Estado) é verificada no processo de deliberacdo e homologacéo da
sentenca.

Isso € importante pois uma decisdo somente serd homologada no Brasil se for de sua
competéncia exclusiva; além disso é necessario verificar se a sentenca estrangeira ndo ofende a
competéncia judiciaria nacional.

Modificacdo de competéncia: Litispendéncia internacional

O Cadigo de Processo Civil dispde que:

Art. 24. A acdo proposta perante tribunal estrangeiro nao induz litispendéncia e ndo
obsta a que a autoridade judiciaria brasileira conhe¢a da mesma causa e das que lhe
sao conexas, ressalvadas as disposicdes em contrario de tratados internacionais e
acordos bilaterais em vigor no Brasil.

Paragrafo Unico. A pendéncia de causa perante a jurisdi¢cdo brasileira ndo impede a
homologacéo de sentenca judicial estrangeira quando exigida para produzir efeitos no
Brasil.

Como a litispendéncia somente faz sentido quando ambos os tribunais ou juizes sao
considerados competentes, iSso seria um problema de competéncia concorrente, e, se em um
estado a competéncia for exclusiva, € irrelevante a existéncia da lide estrangeira.

Quando, no Brasil, ha litispendéncia, e verifica-se o encerramento da agéo estrangeira e
homologacao pelo STF, o processamento da acao brasileira é extinto (deixa de existir coisa
julgada).

Conexao e continéncia

A conexdao € o instituto em que duas ou mais acées tém em comum o pedido ou a causa de
pedir. Ela ocorre para evitar decisdes conflitantes ou contraditérias e ajudar na economia
processual.

Dessa forma, a competéncia de determinado juizo é estendida para abarcar as outras acdes e
julgar de maneira Unica. Por ser matéria de ordem publica, a conexao pode ser reconhecida de
oficio.
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A continéncia é a situacdo em que duas ou mais a¢des sao reunidas por apresentarem as
mesmas partes e a mesma causa de pedir. Aqui, o pedido de uma agéao € mais abrangente e
“absorve” os demais - os pedidos sao contingenciados em um s6.

E necessario que o pedido mais abrangente seja proposto apos os pedidos mais restritos. Caso
contrario, as acfes com pedidos menores sao extintas sem resolucdo de mérito.

Tanto a conexdo quanto a continéncia podem servir para determinar a competéncia do juiz
brasileiro, mesmo ela ndo estando prevista nas hipoteses do NCPC.

Entretanto, um juiz brasileiro ndo pode assumir determinada competéncia por conexao quando
outro pais a considerar exclusiva.

Em outras palavras, matérias de competéncia exclusiva de um pais, ndo pode ser julgada por juiz
estrangeiro, ainda que exista conexao ou continéncia.
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